JUNTA DE FREGUESIA DE CARIA

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM DE RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES COM
VISTA A OCUPAGAO DE 1 (UM) POSTO DE TRABALHO, PREVISTO E NAO OCUPADO, NA
CARREIRA/CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL, NA AREA DE
MANUTENCAO/CANTONEIRO DE LIMPEZA, EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO
EM FUNGOES PUBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, CONFORME CARACTERIZAGAO
NO MAPA DE PESSOAL DA JUNTA DE FREGUESIA DE CARIA PARA O ANO DE 2023

ATAN.*7

Aos trinta e um dias, do més de Janeiro, do ano de dois mil e vinte e quatro, nas instalagbes da
Junta de Freguesia de Caria, pelas nove horas e quinze minutos, reuniu o Juri do Procedimento
Concursal identificado em epigrafe, nomeado na sequéncia da aprovagéo, em Reunido de Junta
de Freguesia datada de 30.08.2023, da Proposta do Exmo. Sr. Presidente da Junta de Freguesia
de Caria, datada de 30.08.2023, estando presentes os seguintes membros:

Presidente: Carlos Fernando Santos Dinis Simdes, Engenheiro Civil, Chefe de Divisdo -
DTMPOU - Divisdo Tecnica Municipal de Planeamento, Obras e Urbanismo, Cadmara Municipal
de Belmonte;

1.° Vogal Efectivo: Antonio Cardoso Marques, Professor Catedratico, Universidade da Beira
Interior;

2.° Vogal Efectivo: Noémia Maria Ramos Fonseca Mendes, Assistente Técnica, Junta de
Freguesia de Caria.

A Reunido teve por objectivo:

1. A aplicacdo, aos Candidatos, do Terceiro Método de Selecgdo, Entrevista de Avaliagéo
de Competéncias e a consequente Deliberagdo sobre o resultado da aplicagdo do
Terceiro Método de Seleccéo;

2° A elaboragdo e determinagdo da publicitagdo da Lista contendo as Mencdes
Classificativas obtidas pelos Candidatos no Terceiro Método de Selecgéo Entrevista de
Avaliacdo de Competéncias;

3.° O apuramento da Classificacdo Final dos Candidatos e a elaboragfo da Lista de
Ordenagéo Final dos Candidatos Aprovados;

4.° Anotificagdo dos Candidatos para exercicio do Direito de Audiéncia Previa.
Assim,
E na sequéncia da aplicacdo, aos Candidatos, pelo Juri do Procedimento Concursal, do Terceiro
Método de Seleccdo (1.° PONTO), Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, resultaram as

Mencdes Classificativas expressas na seguinte Lista de Classificagdo da Enfrevista de Avaliagao
de Competéncias (Terceiro Método de Selecgdo) (2.° PONTO):

Candidato Classificagdo

Anténio Miguel Amaro Cavaco 14,50

Luis Filipe dos Santos 18,00




O Juri do Procedimento Concursal delibera, nos termos do disposto no artigo 22.° n.° 1, da
Portaria n.® 233/2022, de 9 de Setembro (3.° PONTO), que a presente Acta seja publicada, e,
bem assim, que sejam publicados, mediante Lista ordenada alfabeticamente, as Mengdes
Classificativas obtidas pelos Candidatos no Terceiro Método de Seleccédo, em local visivel e
publico das instalagdes da Junta de Freguesia de Caria, assim como disponibilizadas no sitio da
internet, bem como, de igual forma, publicados o Guido - Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias - perfil de competéncias.

Entrando no 3.° PONTO, da Ordem de Trabalhos, o JUri do Procedimento Concursal procedeu
ao apuramento da Classificagdo Final dos Candidatos resultante da aplicagéo da Férmula:

CF = (PC X 70%) + (EAC X 30%),

Da aplicacéo dessa Férmula resultou a seguinte Classificagdo Final:

Candidato Classificagéo Final

Anténio Miguel Amaro Cavaco CF = (10,25 x 70%) + (14,50 x 30%)
CF=7175+435
CF =11,525

Luis Filipe dos Santos CF = (13,75 x 70%) + (18,00 x 30%)
CF = 9,625 + 5,40
CF = 15,025

Nos termos do disposto no artigo 23.°, da Portaria n.° 233/2022, de 9 de Setembro:

“1 - A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento concursal, com
aprovacao em todos os métodos de selecdo aplicados, é efetuada por ordem
decrescente da média aritmética ponderada das classificagbes quantitativas oblidas em
cada método de selecdo, expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a
valoragao até as centésimas.

2 - Alista de ordenagdo final dos candidatos aprovados, referidos no ntimero antetiot, &
unitéria, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de sele¢éo. :

3 - Alista de ordenagéo final a que se refere o ntimero anterior € elaborada no prazo de
10 dias tteis apbs a realizagdo do ultimo método de selegéo.”

Nessa medida, o Jdri do Procedimento Concursal elaborou a seguinte Lista Unitéria de
Ordenacao Final dos Candidatos:

Candidato Classificagéo Ordenacdo
Luis Filipe dos Santos 15,025 1.2
Anténio Miguel Amaro Cavaco 11,525 2.2

Entrando no 4.° PONTO, da Ordem de Trabalhos, e uma vez que, segundo o artigo 25.°, da
Portaria n.° 233/2022, de 9 de Setembro:

“1 - No prazo de dois dias uteis ap6s a conclusdo da audiéncia dos interessados, a fista
de ordenacéo final dos candidatos aprovados, acompanhada das restantes deliberagoes
do juri, incluindo as relativas a admisséo e exclusdo de candidatos é submetida a




homologacédo do dirigente maximo do 6rgéo ou servigo responsavel pela realizagéo do
procedimento concursal.”

O Jari do Procedimento Concursal determina que os Candidatos sejam notificados para,
querendo, e no prazo de 10 (dez) dias dteis, exercerem o seu Direito de Audiéncia dos
Interessados relativamente a Lista Unitaria de Ordenacdo Final dos Candidatos, com vista a sua
ulterior submissdo a Homologacé&o.

Para constar, o Jiri do Procedimento Concursal regista que todas as decisdes e deliberagbes
acima mencionadas foram tomadas por unanimidade.

E nada mais tendo sido tratado, foi a reunido encerrado, sendo que para constar se elaborou a
presente Acta a assinar pelo Juri do Procedimento Concursal.
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